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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 673/2025

 

Concede Título de Utilidade Pública Estadual a Associação Guará 
Futsal, com sede no município de Guaratuba. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública Estadual a Associação Guará Futsal, com sede no município de 
Guaratuba.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de agosto de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

NEY LEPREVOST

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo declarar de utilidade pública estadual a Associação Guará Futsal, entidade 
sem fins lucrativos fundada em 25 de outubro de 2021 e sediada no município de Guaratuba, litoral do Estado do 
Paraná.

A Associação Guará Futsal tem como missão promover o desenvolvimento esportivo, social e humano por meio da 
prática do futsal, oferecendo oportunidades de formação e crescimento para jovens e adultos, pautada em valores de 
disciplina, respeito, integração e trabalho em equipe.

A entidade atua de forma estruturada desde as categorias de base até a equipe adulta, estimulando a iniciação 
esportiva, o aperfeiçoamento técnico dos jogadores e a formação cidadã de seus atletas. Com treinos regulares, 
acompanhamento técnico qualificado e participação ativa em competições oficiais, como o Campeonato Paranaense 
de Futsal em suas diversas categorias, a Associação tem representado com dedicação e dignidade a cidade de 
Guaratuba e o Estado do Paraná.

O histórico recente da instituição demonstra a relevância de seu trabalho. Ao longo do período de 2024/2025, o Guará 
Futsal participou de diversas fases do Campeonato Paranaense da Série Bronze, dos Jogos Abertos e da Copa Mundo 
de Futsal, conquistando resultados expressivos e contribuindo para a difusão do esporte no litoral paranaense. Mesmo 
diante de desafios logísticos e financeiros, como longas viagens e custos elevados de arbitragem, a entidade manteve 
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sua regularidade em treinos e jogos, sempre com o apoio de patrocinadores e da comunidade local.

Para além do desempenho esportivo, a Associação Guará Futsal cumpre importante papel social: integra jovens 
atletas à prática saudável do esporte, afasta-os da vulnerabilidade social, fomenta a disciplina e promove a inclusão 
social. Sua atuação contribui diretamente para a formação de cidadãos conscientes, fortalecendo o esporte como 
ferramenta de transformação social.

Considerando sua relevância no cenário esportivo e comunitário do Estado do Paraná, sua contribuição para a 
juventude e o fortalecimento do futsal regional, e a seriedade demonstrada em sua gestão e atividades, é plenamente 
justificada a concessão do título de Utilidade Pública Estadual à Associação Guará Futsal.

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

 

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2025, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 673 e o 

código CRC 1B7A5A5D8B7D0FE
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DECLARAÇÃO Nº 211/2025

 

DECLARAÇÃO

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Guará Futsal sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 45.760.853/0001-60, com sede R. Piquirí, 570 – Cohapar, Guaratuba - PR, 83280-000, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. 

Curitiba, 21 de agosto de 2025.

 

 

(assinado eletronicamente)

NEY LEPREVOST

Deputado Estadual

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2025, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 211 e o 

código CRC 1C7B5E5C8A7F1FB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO GUARA FUTSAL
CNPJ: 45.760.853/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:39:38 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: 7931.0CAE.97D5.CEF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO GUARA FUTSAL

CNPJ Nº: 45.760.853/0001-60

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO GUARA FUTSAL
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 29/08/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6410.PQIL.4032
Emitida em 30/06/2025 às 15:49:16

Dados transmitidos de forma segura.

07/07/2025, 12:52 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=45760853000160 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037066053-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.760.853/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE GUARATUBA 
 

Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, nº 380, centro, CEP 83.280-000 – GUARATUBA – PARANÁ 
Fone: 41 – 3472-8500 

 

LEI Nº 2.037 

Data:  4 de dezembro de 2.023. 

Súmula: “Declara de Utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO GUARÁ FUTSAL”. 

 

  

Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, nos termos da legislação 

municipal vigente, a ASSOCIAÇÃO GUARÁ FUTSAL, instituição civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 4 de dezembro de 2.023. 

  

 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PLL nº 815 de 02/10/23  

Of. Nº 072/23 CMG de 28/11/23 

ROBERTO 
CORDEIRO 
JUSTUS:0186917
9960

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
CORDEIRO 
JUSTUS:01869179960 
Dados: 2023.12.04 
10:41:14 -03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 5361/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de agosto de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 673/2025.

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2025.

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2025, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5361 e o 

código CRC 1E7B5E6A1D4E9BA
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INFORMAÇÃO Nº 5413/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de agosto de 2025.

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2025, às 09:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5413 e o 

código CRC 1B7B5F6F2C1A1FC
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INFORMAÇÃO Nº 5423/2025

Projeto de Lei n°: 673/2025

Interessado: Associação Guará Futsal, Guaratuba  - PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1. Declaração do presidente da entidade, atestando o recebimento ou não de verbas públicas. Em caso 
positivo, deverá constar o valor recebido, sua origem e a respectiva destinação;

2. O Estatuto da Associação Guará Futsal não prevê a destinação do patrimônio em caso de dissolução. A 
Lei Estadual nº 17.826/2013 exige essa cláusula para concessão do Título de Utilidade Pública Estadual.

Sugere-se a inclusão deste trecho ou equivalente juridicamente:

“Em caso de dissolução, o patrimônio líquido remanescente será destinado a entidade congênere sem fins 
lucrativos ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.”

 

       Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de concessão 
do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 26 de agosto de 2025.

Cordialmente.

Elivelton Lourenço

Mat. 1041301
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ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2025, às 10:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5423 e o 

código CRC 1A7F5D6E2A1D4CB
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.760.853/0001-60
Razão

Social: ASSOCIACAO GUARA FUTSAL

Endereço: R PIQUIRI / COHAPAR / GUARATUBA / PR / 83280-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2025 a 05/11/2025

Certificação Número: 2025100720195856387588

Informação obtida em 23/10/2025 12:29:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2025, 05:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038092570-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.760.853/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE GUARATUBA 
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE Certidão Nº: 20838 / 2025

CGCM: 11189106
Código de Autenticação: 5581A317988D99D0660D20A0D0A01AFB

CNPJ/CPF:  45.760.853/0001-60
Nome:  ASSOCIACAO GUARA FUTSAL

Endereço/Número:  R PIQUIRI,  Nº570
Bairro:  COHAPAR
Complemento:  
Município:  Guaratuba    : PR      CEP: 83280000

Requerente:  ASSOCIAÇÃO GUARA FUTSAL
Finalidade:  VERIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte global 

acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Guaratuba, 09 de outubro de 2025

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE ATÉ: 07/01/2026

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código 
informado acima. Acesse https://guaratuba.oxy.elotech.com.br/portal-contribuinte/autenticar-documento 
na opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Av. Dr. João Cândido, 380 - Centro, Guaratuba - PR - CNPJ: 76.017.474/0001-08



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO GUARA FUTSAL

CNPJ Nº: 45.760.853/0001-60

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO GUARA FUTSAL
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 01/01/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1748.PWWB.1725
Emitida em 02/11/2025 às 12:04:54

Dados transmitidos de forma segura.

02/11/2025, 05:33 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emissao-de-certidao-liberatoria/362835/area/54 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 8555/2025

Autor: Deputado Ney Leprevost 

Interessado: Associação Guará Futsal, Guaratuba - PR  

Projeto de Lei n°: 673/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 07 de novembro de 2025.

 

 Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/11/2025, às 14:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8555 e o 

código CRC 1A7D6C2B5E3F5AF
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DESPACHO - DL Nº 3629/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/11/2025, às 18:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3629 e o 

código CRC 1F7A6A2D5D3A5EB
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